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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA  

OBRA: Pavimentação Asfáltica e obras de infraestrurura 
 

LOCAL: RUA JOÃO LEAL DAS NEVES– VILA PEDREIRA. 
 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de identificação para obra 

A Placa de obra deverá ser em lona com impressão digital e estrutura em madeira, instalada 
em local visível, nas medidas 3,00mX2,00m, conforme orientação da contratante. 

2. TERRAPLENAGEM 

2.1Escavação manual em solo brejoso em campo aberto 
 
1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 
solo,brejoso, em campo aberto. 

2.2Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 2° km até 3° km. 

1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporteconsiderada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, 
menos 1 quilômetro(m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento 
emanutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado,para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de 
transporte de solobrejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 
determinaçõesprevistas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo ConselhoNacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesasnecessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Não remunera osserviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR15114. 

2.3 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obranecessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de 
compactação,englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, 
sem controletecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
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2.4 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 

1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no 
aterrocompactado: 

a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou 
gerenciadora,apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as 
camadas de solosinservíveis; 

b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no 
seuestado natural e no estado adquirido após a compactação. 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obranecessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração 
deargila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a 
escavação;transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para 
distânciasinferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive 
recomposiçãovegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios 
tecnológicosnecessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da 
jazida com aremoção das camadas de solos inservíveis. 

2.5 Compactação do subleito 54.01.050 mínimo de 95% do PN 

1) Será medido por volume acabado de subleito, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessários 
para aexecução de compactação de subleito, englobando os serviços: espalhamento de solo 
fornecido,previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior 
que 95%, emrelação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
tecnológico comrelação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em 
relação à umidade,inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; acabamento da 
superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas; controle 
geométrico e ensaios geotécnicos.Toda a execução dos serviços bem como os ensaios 
tecnológicos deverão obedecer àsespecificações e quantidades mínimas exigidas pelas 
normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 eNBR 7182. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. Não remunera ofornecimento de solo. 

2.6 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superioresao 2° 
km até o 3° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
consideradadesde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até 
o local dedescarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento 
emanutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
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descarregado,para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de 
transporte de solos atéunidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas nalegislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional doMeio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias juntoaos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Não remunera os serviços deespalhamento quando necessário. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

3. GUIAS e SARJETAS 

3.1Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado. 

1) Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou 
calçadasexecutadas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o desenvolvimento 
total dosperfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima 
àcompressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 
+ 1cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução 
deguias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in 
loco;remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço 
deexecução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas. 

3.2 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto. 

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção 
nominalde projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra 
necessáriapara a execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os 
serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos 
comraio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme 
instruçõesdo fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm 
deprofundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na 
parte detraz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de 
cimentoe areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 
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e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e 
amobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos 
serviçosdescritos.Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do 
perfil por meio demáquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra 
necessários para a execuçãode preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos 
florestais e / ou subprodutosflorestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 
controle estabelecidos nos DecretosEstaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

3.3 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 54.06.170 concreto com fck 25 MPa 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas 
emprojeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de 
obranecessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: 
fornecimento deconcreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; 
carga, transporte até olocal de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da 
pedra britada eregularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 
lançamento doconcreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, 
conforme a seção ecaimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. Osprodutos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender 
aos procedimentos decontrole estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 
2005. 

4. DRENAGEM E MURO 

4.1Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 

1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
daboca de lobo dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco 
deconcreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno 
comargamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta 
deamarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo 
chapéupara boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 
reaterro edisposição das sobras. 

4.2Lastro de pedra britada. 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
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2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obranecessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

4.3 Tubo de concreto 46.12.060 (PS-2), DN= 400mm. 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, 
comjuntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetronominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
argamassa de cimentoe areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. 
Remunera também amão-de-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, 
assentamento, alinhamento enivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada 
na ponta do tubo; encaixe da pontado tubo, de forma centrada; execução e aplicação da 
argamassa na bolsa do tubo; capeamentoexterno da junta com argamassa impermeabilizante, 
formando respaldo de 45º em relação àsuperfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remuneraos serviços de escavação de valas, nem de execução 
de berço para o assentamento. Normatécnica: NBR 8890. 

4.4 Concreto ciclópico - fornecimento e aplicação (com 30% de pedra rachão),concreto fck 15 
Mpa. 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 
interseçãodos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, 30% pedra de mão, pedra britada 
númerosmédios, cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo e aplicação do 
concretociclópico. 

5. PREPARO DE SUB LEITO 

5.1 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparodo sub-
leito 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas 
dimensõesespecificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para 
aexecução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o 
primeiroquilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro 
quilômetro, a execuçãodo preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação 
e a compactação decamada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, 
caso não haja troca desolo, ou solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. 
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Entende-se por fornecimento deterra o material que foi escavado e, não transportado além do 
primeiro quilômetro, seja utilizadopara a regularização de caixa. 

 

 

5.2 Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas 
emprojeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de 
obranecessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 
compreendendo: ofornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local 
de aplicação, descarga,espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Remunera também osserviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestaisutilizados deverão atender aos procedimentos de 
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

6. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

6.1 Imprimação betuminosa impermeabilizante. 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadasem projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de 
obranecessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, 
compreendendo osserviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; 
carga, transporte de 10quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 
camada betuminosaimpermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

6.2Imprimação betuminosa ligante. 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadasem projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de 
obranecessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os 
serviços:fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, 
transporte de 10quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando 
camada betuminosaligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

6.3Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ. 
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1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, 
nasdimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de 
obranecessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado 
quentetipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a 
quente, executadaem usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, 
transporte de 10quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
concreto asfáltico,compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de 
mobilização edesmobilização. 

7. LOMBADA TIPO A 

7.1Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "A" - conservação devias 
urbanas sem execução de recapeamento. 

1) Será medido pela área de ondulação transversal tipo "A", medida na projeção (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios, equipamentos e mão de 
obranecessários para a execução de ondulação transversal tipo "A" de vias sem execução 
derecapeamento, em áreas restritas, composta por: demolição do pavimento asfáltico até 5 
cm comaproveitamento da base do pavimento, da base curva da lombada em massa asfáltica 
com alturade topo 8 cm, de acordo com a Resolução CONTRAN Nº 600, de 24/05/2016, fixado 
a 5 cm abaixoda via existente, imprimação impermeabilizante, ligante e fornecimento de 
material asfáltico até 10(dez) quilômetros. Remunera também limpeza com vassoura manual, 
remoção do material fresadoaté 10 (dez) quilômetros, fornecimento de água necessária à 
execução dos serviços, mobilização edesmobilização dos equipamentos; não remunera o 
transporte de equipamentos até o local deexecução e a pintura de sinalização de trânsito. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR15114. 

8. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

8.1Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película IA/IA 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 
advertência,educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 
1010/1020, comespessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 - ABNT 
NBR 11904, área até2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com 
abraçadeira, parafusos eporcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

8.2 Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por aspersão, espessura de 1,5 
mm, para faixas 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 
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2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo 
deaspersão, através de equipamentos adequados, na espessura de 1,5 mm, para faixas. O 
materialdeverá atender as exigências da ABNT NBR 13159 e a execução deverá atender a 
ABNT NBR15402. 

 

8.3Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2” e comprimento e 3,6 m. 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e 
comprimentode 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, 
exceto as tampasde vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as 
operações defuração e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas 
partes interna eexterna das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g 
de zinco por m² ede no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com 
espessura da galvanização deno mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera 
também materiais complementares eacessórios, equipamentos e a mão de obra necessária 
para a instalação completa da coluna combraço projetado, inclusive a execução da base de 
concreto para a fixação. 

 

Juquiá, 18 de outubro de 2024. 
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